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I – RELATÓRIO  
 
A formação de professores para o ensino religioso se enquadra na questão mais ampla da 

oferta de formação religiosa para os alunos dos estabelecimentos públicos de ensino e está 
relacionada à separação entre Igreja e Estado, que tem sido no Brasil, objeto de permanente 
debate.  

 
De fato, o problema não existiu, nem no Brasil nem outros países, enquanto o Estado 

reconhecia uma religião oficial. Neste contexto, cabia à Igreja oficial tanto a determinação do 
conteúdo do ensino religioso, como a formação ou credenciamento dos professores para 
ministrarem esta disciplina nos estabelecimentos públicos. Esta situação ainda persiste, hoje em dia, 
em muitos países muçulmanos.  

 
A separação entre Igreja e Estado se generalizou no ocidente durante o século XIX, tanto nos 

países republicanos como nas monarquias constitucionais e esteve associada ao reconhecimento da 
liberdade e da pluralidade religiosa. A exceção foi constituída, no século XX, pelos países de regime 
comunista, que desencorajaram ou mesmo coibiram as manifestações religiosas.  

 
Nos demais Estados, a questão se colocou de outro modo; orientou-se no sentido de que o 

Estado não interferisse nos diferentes cultos e não se manifestasse sobre a validade desta ou 
daquela posição religiosa. 

 
A questão, no Brasil, tem se revelado particularmente espinhosa no que tange ao ensino 

religioso nas escolas públicas e o Estado tem se orientado em sentidos diversos, de acordo com 
diferentes constituições.  

 
A constituição Brasileira de 1988 trata a questão geral da separação entre Igrejas e Estado no 

artigo 19: 
 

“Art. 19. É vedada à União, aos Estados e aos municípios.  
1 – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público”. 

 
Por sua vez, o artigo 210 estabelece, no seu parágrafo 1º: 
“§ 1º  O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais 

das escolas fundamentais”. 
A versão original do artigo 33 da LDB, regulamentava a matéria de forma a evitar qualquer 

interferências do Estado no conteúdo do ensino religioso, ou na preparação de professores para esta 
área, dispondo: 
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“Art. 33 - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários normais 
das escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido sem ônus para os cofres públicos, de 
acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus responsáveis, em caráter: 

I – confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, ministrado 
por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas respectivas igrejas ou 
entidades religiosas; ou 

II – interconfessional, resultante de acordo entre diversas entidades religiosas, que se 
responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa”. 

 
Como se pode facilmente constatar da leitura do artigo, a orientação do ensino religioso é de 

decisão dos alunos ou responsáveis, seu contento depende das organizações religiosas que foram 
objeto de opção (Igrejas ou associação de Igrejas, no caso do ensino interconfessional), 
organizações estas responsáveis, inclusive, pela preparação dos professores ou orientadores 
religiosas.  

 
O Conselho Nacional de Educação, através do Parecer 05/97, baseado nesta versão original 

da LDB, assim se manifestou: 
 

“A Constituição apenas reconhece a importância do ensino religioso para a formação básica 
comum no período de maturação da criança e do adolescente que coincide com o ensino 
fundamental e permite uma colaboração entre as partes, desde que estabelecida em vista do 
interesse público e respeitando – pela matrícula facultativa – opções religiosas diferenciadas ou 
mesmo a dispensa de tal ensino na escola. 

Por ensino religioso se entende o espaço que a escola pública abre para que estudantes, 
facultativamente, se iniciem ou se aperfeiçoem numa determinada religião. Desse ponto de vista, 
somente as igrejas, individualmente ou associadas, poderão credenciar seus representantes para 
ocupar o espaço como resposta à demanda dos alunos de uma determinada escola. Foi a 
interpretação que a nova LDB adotou no já citado art. 33. 

 
A Lei nos parece clara, reafirmando o caráter leigo do Estado e a necessidade de formação 

religiosa aos cuidados dos representantes reconhecidos pelas próprias igrejas. À escola cabem duas 
obrigações: 

1 – garantir a “matrícula facultativa”, o que supõe que a escola, em seu projeto pedagógico, 
ofereça com clareza aos alunos e pais quais são opões disponibilizadas pelas Igrejas, em caráter 
confessional ou interconfessional; 

2 – deixar horário e instalações físicas vagas para que os representantes das Igrejas os 
ocupem conforme sua proposta pedagógica, para os estudantes que demandarem o ensino religioso 
de sua opção”. 

 
A lei nº 9475, de 22 de julho de 1997, alterou a formulação original do Artigo 33 da Lei nº 9394 

e exige uma nova posição do conselho. As alterações cruciais residem no caput nos parágrafos 
primeiro e segundo da referida lei, os quais estabelecem: 

 

“Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica 
do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, 
assegurando o respeito à diversidade cultural, religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de 
proselitismo.  

 
“§ 1º os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 
professores.  

“§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denominações 
religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso” 

 
Nesta formulação, a matéria parece fugir à competência deste Conselho, pois a questão da 

fixação de conteúdos e habilitação e admissão dos professores fica a cargo dos diferentes sistemas 
de ensino. 
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Entretanto, a questão se recoloca para o Conselho e, especialmente, para esta Câmara, no 
que diz respeito à formação de professores para o ensino religioso, em nível superior, no Sistema 
Federal de Ensino. 

 
Têm chegado ao Conselho solicitações de autorização e reconhecimento de cursos de 

licenciatura em ensino religioso. 
 
Como a Lei nº 9.475 não se refere especificamente a esta questão, o problema precisa ser 

resolvido à luz da legislação maior, da própria Constituição Federal, dentro das limitações 
estabelecidas pela lei acima referida e pela própria Lei 9394, nos artigos e parágrafos não alterados 
pela legislação posterior. 

 
Em primeiro lugar, deve-se considerar que, atribuindo a lei aos diferentes sistemas de 

ensino, não só a definição dos conteúdos do ensino religioso, mas também as normas para 
habilitação e admissão dos professores, é impossível prever a diversidade das orientações estaduais 
e municipais e, assim, estabelecer uma diretriz curricular uniforme para uma licenciatura em ensino 
religioso que cubra as diferentes opções.  

 
 Em segundo lugar, precisamos reconhecer que a Lei nº 9475 não se refere à 

formação de professores, isto é, ao estabelecimento de cursos que habilitem para esta docência, 
mas atribui aos sistemas de ensino tão somente o estabelecimento de normas para habilitação e 
admissão dos professores. Supõe-se portanto que esses professores possam ser recrutados em 
diferentes áreas e deveriam obedecer a um processo específico de habilitação. Não se contempla, 
necessariamente, um curso específico de licenciatura nesta área, nem se impede que formação 
possa ser feita por entidades religiosas ou organizações ecumênicas.  

 
Considerando estas questões é preciso evitar que o Estado interfira na vida religiosa da 

população e na autonomia dos sistemas de ensino. Devemos considerar que, se o Governo Federal 
determinar o tipo de formação que devem receber os futuros professores responsáveis pelo ensino 
religioso, ou estabelecer diretrizes curriculares para curso específico de licenciatura em ensino 
religioso, estará determinado, em grande parte, o conteúdo do ensino religioso a ser ministrado. 

 
Esta parece ser, realmente, a questão crucial: a imperiosa necessidade, por parte do Estado, 

de não interferir e portanto não se manifestar sobre qual o conteúdo ou a validade desta ou daquela 
posição religiosa e, muito menos, de decidir sobre o caráter mais ou menos ecumênico de 
conteúdos propostos. Menos ainda deve ser colocado na posição de arbitrar quando, optando-se por 
uma posição ecumênica, diferentes seitas ou igrejas contestem os referidos conteúdos da 
perspectiva de sua posição religiosa, ou argumentem que elas não estão contempladas na 
programação. 

 
Por estas razões, parece-nos impossível, sem ferir a necessária independência entre Igreja e 

Estado, estabelecer uma orientação nacional uniforme que seria necessária para a observância dos 
processos atuais de autorização e reconhecimento. 

 
 
II – VOTO DOS RELATORES 
 
 
Ante o anteriormente exposto e considerando: 
 
- a enorme diversidade das crenças religiosas da população brasileira, frequentemente 

contraditórias umas em relação às outras e muitas das quais não estão organizadas 
nacionalmente; 

- a liberdade dos diferentes sistemas de ensino em definir os conteúdos de ensino religioso e as 
normas para a habilitação e admissão dos professores, da qual resultará uma multiplicidade de 
organização do conteúdo dos cursos; 

- a conseqüente impossibilidade de definir diretrizes curriculares nacionais para a formação de 
professores para o ensino religioso e critérios de avaliação dos cursos que não discriminem, 
direta ou indiretamente, orientações religiosas de diferentes segmentos da população e 
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contemplem igualmente a diversidade de conteúdos propostos pelos diferentes sistemas de 
ensino, 

 
concluímos que: 
 
- Não cabendo-a União, determinar, direta ou indiretamente, conteúdos curriculares que orientam 

a formação religiosa dos professores, o que interferiria tanto na liberdade de crença como nas 
decisões de Estados e municípios referentes à organização dos cursos em seus sistemas de 
ensino, não lhe compete autorizar, nem reconhecer, nem avaliar cursos de licenciatura em 
ensino religioso, cujos diplomas tenham validade nacional; 

- Devendo ser assegurada a pluralidade de orientações, os estabelecimentos de ensino podem 
organizar cursos livres ou de extensão orientados para o ensino religioso, cujo currículo e 
orientação religiosa serão estabelecidos pelas próprias instituições, fornecendo aos alunos um 
certificado que comprove os estudos realizados e a formação recebida; 

- Competindo aos Estados e municípios organizarem e definirem os conteúdos do ensino religioso 
nos seus sistemas de ensino e as normas para a habilitação e admissão dos professores, deverão 
ser respeitadas as determinações legais para o exercício do magistério, a saber: 
- diploma de habilitação para o magistério em nível médio, como condição mínima para a 

docência nas séries iniciais do ensino fundamental; 
- preparação pedagógica nos termos da Resolução 02/97 do plenário Conselho Nacional de 

Educação, para os portadores de diploma de ensino superior que pretendam ministrar ensino 
religioso em qualquer das séries do ensino fundamental; 

diploma de licenciatura em qualquer área do conheci__mento.Brasília-DF,  06 de abril de 1999. 
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III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
O Conselho Pleno acompanha o voto dos Relatores.Plenário, 06 de abril de 1999. 

Conselheiro - Éfrem de Aguiar Maranhão – Presiden 


